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PROJETO DE LEI Nº _112___/2019 

LEI Nº_______de_________ de____________ de______ 

 

Denomina a Praça localizada na Rodovia Domingos 
Manoel Pires, em frente ao Ginásio da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental General Cordeiro 
de Farias , na Localidade do Palmital, de Praça 
Vereador Sérgio Elói Kinsel. 

Art. 1º  A Praça localizada na Rodovia Domingos Manoel Pires, em frente ao Ginásio da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental General Cordeiro de Farias , na Localidade do Palmital , fica 

denominada de Praça Vereador Sérgio Elói Kinsel. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em ___de _______________ de 2019. 

 

 

 

EDUARDO ALUISIO CARDOSO ABRAHAO 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:  

O Projeto de Lei que estamos apresentando para apreciação dos demais 

Pares desta Casa Legislativa tem o escopo de denominar uma praça pública em nosso Município e, 

nesse sentido, desde já cumpre salientar que não existe denominação no referido bem público, 

conforme informação obtida junto à Secretaria de Desenvolvimento e Turismo e no setor de 

Cadastro da Prefeitura Municipal.  

Estamos sugerindo que este bem público de uso comum seja denominado 

de Praça Vereador Sérgio Elói Kinsel, que foi um morador e apaixonado pela localidade do 

Palmital, foi Professor da nossa Universidade local, Secretário Municipal da Fazenda e Vereador do 

nosso Município, conforme biografia abaixo apresentada e, para tanto, contamos com a 

aprovação deste Projeto de Lei pelos nobres colegas Vereadores. 

 

 

BIOGRAFIA DO VEREADOR SÉRGIO ELÓI KINSEL: 

O ex-vereador Sérgio Kinsel, aos 61 anos, faleceu após anos de luta contra 

uma grave doença. Kinsel foi funcionário da Caixa Econômica, professor do Centro Universitário 

Cenecista de Osório, secretário da Fazenda do Município  e Vereador na legislatura de 2005 e 

2008. 

Em 2012 assumiu alguns meses uma cadeira no legislativo e no mês de 

dezembro recebeu o título de cidadão Osoriense. Sérgio era natural de Três Passos. Além de ser 

admirado pela população de Osório, Kinsel tinha um bom trânsito com seus adversários, por ser 

um político correto e ético. 
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  Sérgio foi uma pessoa  que veio de fora do município e marcou a vida de 

muitas pessoas de Osório por sua trajetória. Um estudioso, uma pessoa que conhecia muito de 

economia, uma pessoa que foi importantíssima no Município.  

 

 

Sala das Sessões, em 12 de Agosto de 2019. 

 

 
 

Charlon Diego Müller 
Vereador do MDB 
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LOCALIZAÇÃO DA PRAÇA: 

 

 


